
                 
   

 

. Fone/Fax (49) 3443.0281       e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br        Home page: www.saodomingos.sc.gov.br 
CNPJ 83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750  Centro CEP 89.835-000  São Domingos - SC 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

 
 

 1º ADITIVO AO CONTRATO FMS N.05 DE 18 DE  ABRIL DE 2023. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE  UM MEDICO REGULADOR E AUDITOR, PARA 
ATUAREM JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC, com sede na Rua Getúlio Vargas, 750, inscrito no 
CNPJ sob o n. 83.009.894/0001-08 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, brasileiro, inscrito sob o CPF nº 868.760.829-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Domingos/SC, doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado. 

 

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA VIANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Coronel 
Bertasso, n. 776 - Andar 2, centro, São Lourenço do Oeste - SC, inscrita no CNPJ n. 24.563.973/0001-05, neste 
ato representada pelo Sr. THIAGO ALMEIDA VIANA, brasileiro, médico, residente e domiciliado na Avenida 
Brasil, n. 805, centro, São Lourenço do Oeste - SC, inscrito no CPF n. 069.936.376-42, denominado para este 
instrumento simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente contrato, conforme as cláusulas e condições 
adiante estabelecidas: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02 e demais legislação aplicável, normas técnicas de 
proteção e segurança do respectivo ramo de atividade, bem como no Processo Licitatório FMS n. 004/2023, 
Pregão Presencial FMS n. 003/2023, os quais passam a ser parte integrante deste contrato, independentemente 
de transcrição. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para disponibilização de um 
médico Regulador e Auditor para atuar na Central de Regulação Ambulatorial Municipal e no Setor de Controle, 
Avaliação e Auditoria da Secretaria de Saúde do Município de São Domingos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: 

2.1. De comum acordo entre as partes, se decide aditivar prazo de mais 12 meses  e valor de acordo com tabela 
abaixo com o reajuste do INPC de 3.71%. 
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item descrição Vagas 
Valor unitário 
mensal r$ 

Valor total 12 
meses R$ 

01 

Médico Regulador e auditor com carga horária de 
04 horas semanais, para trabalhar na Central de 
Regulação Ambulatorial Municipal e no setor de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria 
Municipal de saúde. 

01 R$5.704,05 R$68.448,60 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

 

 

Cláusula Segunda – Da Ratificação 

1. Fica aqui neste termo ratificada as demais condições estabelecidas no contrato original. 

São Domingos, 27 de março de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-SC                   

MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI                                        

Prefeito Municipal                                                                      

CONTRATANTE                                           

                  

 

CLINICA MEDICA VIANA LTDA 

Resp. legal - Thiago Almeida Viana 

CONTRATADA                                                           
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